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ÓRGÃO/SETOR: CHEFIA DE GABINETE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO - CRÉDITO ESPECIAL (Nº 26/2019)

PREFEITURA DE JAGUARARI
Praca Alfredo Viana - Centro

CNPJ: 13.988.316/0001-85 - CEP: 48.960-000 - JAGUARARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL 

Abre CRÉDITO ESPECIAL  no valor total de R$ 109.205,00
(Cento e nove mil e duzentos e cinco reais ), para fins que

se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 26 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO DE JAGUARARI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com o que 
lhe confere a Lei Municipal 980 de 27 de dezembro de 2018, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$109.205,00 (Cento 
e nove mil e duzentos e cinco reais ) a saber:

Dotações Suplementares

1202 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE SENHOR DO BONFIM

3.1.71.70.00 / 6102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 107.205,00

3.3.71.70.00 / 6102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.000,00

4.4.71.70.00 / 6102 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 1.000,00

Total por Ação: 109.205,00

Total por Unidade Orçamentária: 109.205,00

Total Suplementado: 109.205,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0601 - SECRET MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

2.011 - DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

3.1.90.13.00 / 0100 - OBRIGACOES PATRONAIS 109.205,00

Total por Ação: 109.205,00

Total por Unidade Orçamentária: 109.205,00

Total Anulado: 109.205,00

Página: 1 de 22060665
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PREFEITURA DE JAGUARARI
Praca Alfredo Viana - Centro

CNPJ: 13.988.316/0001-85 - CEP: 48.960-000 - JAGUARARI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 2 de dezembro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO DE JAGUARARI, Estado da Bahia, em 02 de dezembro de 2019.

FLAVIO AMORIM DE VASCONCELLOS
Tesoureiro(a)

CPF       : 828.554.125-87

EVERTON CARVALHO ROCHA
Prefeito(a)

CPF       : 974.998.895-72

Página: 2 de 22060665

FLAVIO AMORIM 

DE 

VASCONCELLOS:82

855412587

Assinado de forma digital 

por FLAVIO AMORIM DE 

VASCONCELLOS:828554125

87 

Dados: 2020.02.03 13:44:33 

-03'00'

EVERTON CARVALHO 

ROCHA:97499889572

Assinado de forma digital por 

EVERTON CARVALHO 

ROCHA:97499889572 

Dados: 2020.02.03 13:45:02 -03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA (CONCORRÊNCIA Nº 03/2019)

, PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

“ªº” SETOR DE LICITAçõEs E CONTRATOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

 

C P L Processo Administrativo —

 

 

 

 

ATA 259/2019.

CONCORRENCIA - 03/2019

Comissão Permanente de
 

Licitação 2ºSESSÃO DATA 04/02/2020
 

HORA 09:00 hs  
 

 

Ao quarto dia do mês de fevereiro de 2020, às 09:00 horas, na Câmara Municipal de Jaguarari, situada na Av.

João Reginaldo Sobrinho, s/n, bairro Padre Eugênio Possamav, CEP.: 48860-000, cidade de Jaguarari, Estado

da Bahia, conforme ata da primeira sessão pública, publicada no Diário Oficial do Municipio no dia 31 de

janeiro de 2020, reuniu—se esta Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Decreto

Municipal nº 03, de 08 de janeiro de 2020, da ordem do Excelentlssimo Senhor Prefeito do Município de

Jaguarari, para proceder análise e julgamento nos Documentos de Habilitação, Documentos das Propostas

Financeiras das empresas participantes da Concorrência Pública nº 03/2019, tipo Menor Preço Global por

Lote. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiocxxxxmxxxxx

 

QBIEI'O: Contratação em empresa de engenharia civil ou arquitetura para reconstrução, remodelagem,

reforma das 38 (trinta e oito) unidades de ensino da rede pública municipal do Municipio de Jaguarari, Estado

da Bahia, conforme planilhas orçamentárias, cronogramas-físico—financeiros, projetos arquitetônicos de

reforma, projetos de instalações elétricas e memoriais descritivos anexos a este Edital. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

QOMIISSÃQ PERMANENTE DE LIQIIAQQ; Senhor Getro de Oliveira Amaral - Presidente; Senhor Cosme

Pereira de Castro e o Senhor Wellington Silva dos Santos, membros xxxxxxnxmmxxxxxxiorxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

 

LIQTANTES CREDENCIADO; E PRESENTES NA SESSÃO: Senhor Caetano Adalberto Ferreira, portador da

Cédula de identidade RG nº. 1.294.39835 SSP/BA e CPF nº. 109.640.295--53, aqui neste ato, representando a

empresa ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI — EPP — CNPJ nº 19.846.470/0001—07; Senhor Cesar Tadeu

Sampaio da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.430.828 SSP/BA e CPF nº. 269.389.605—34, aqui

neste ato, representando a empresa COMTECH ENGENHARIA LTDA — CNP] n' 07.440.770/0001-02; Senhor

Glauber Andrade de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº. 11492912—22 SSP/PE e CPF nª.

056.479.364—74, aqui neste ato, representando a empresa KAYOLA CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI ME —

CNPJ nª 17.466359/0001—51; Senhor Alfredo Reis Mulungu, portador da Cédula de Identidade RG nº.

11.180381—00 SSP/BA e CPF nº. 014,294375-45, aqui neste ato, representando a empresa CONSTRUTORA

MARBECK LTDA EPP CNPJ n' 10.680.085I0001—50; Senhor Cleriston de Souza Moura, portador da Cédula de

Identidade RG nº 0180018265 SSP/BA e CPF nº. 706.859.675-49, aqui neste ato, representando a empresa

MB SOUZA CONSTRUÇOES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME — CNP] nª 10.177.398/0001-90; Senhor

Jeremias Romulo da Silva Souza, portador da Cédula de Identidade RG nº. 11242533—00 SSP/BA e CPF nº.

821.624.415-00, aqui neste ato, representando a empresa CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA ME —

CNPJ nº 07.600.296/0001—20; Senhora Bethsaber da Silva Bezerra, portador da Cédula de Identidade RG nº.

08762126-56 SSP/BA e CPF nº. 708,976525—04, aqui neste ato, representando a empresa ORDF

CONSTRUCOES E EDIFICAÇOES EIRELI ME — CNPJ nª 26.737.483/0001-03; Senhor Rodrigo José Fernandes

Neto, portador da Cédula de Identidade RG nº, 0253451642 SSP/BA e CPF nª. 292.100545-04, aqui neste

ato, representando a empresa PACIFIC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP —- CNP] n' 02.163ASZ/0001-SS;

Senhor José Carlos de Santana Souza, portador da Cédula de Identidade RG nº.3428523-70 SSP/BA e CPF nº.

664.664,665-15, aqui neste ato, representando a empresa SS EMPREENDIMENTOS LTDA ME — CNPJ n'

01.624.838/0001—19; Senhor Cleudo Maciel Estrela da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº.

1349233002 SSP/BA e CPF nº. 047.476425—79, aqui neste ato, representando a empresa ESTRELAS

TRANSPORTES CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. ME - CNPJ n' 25.298.072/0001-98; Senhor José Ferreira de

Jesus Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº. 02.467,555—55 SSP/BA e CPF nº. 513.695.165—68, aqui

neste ato, representandora empresa JOSE FERREIRA DE JESUS FILHO EPP — CNPJ nº 29.905.990/0001-99;  
 
 

QM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

;,

"num-A nl

IJIv ruim!» .um ..». : ,

 

 

Senhor Luis Carlos Santos Assis, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3503367377SSP/BA e CPF nº.

673.272225-53, aqui neste ato, representando a empresa MAZ CONSTRUCOES LTDA - CNPJ n'

07.063.840/0001—42; Senhor José Ricardo de Oliveira Santos Santana, portador da Cédula de identidade RG

nº. 793934365 SSP/BA e CPF nº. 016.906.185-O7, aqui neste ato, representando a empresa LOCAÇÃO DE

MAQUINAS, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI EPP — CNPJ nª 12.370,894/0001-90; Senhor

António Soares Cordeiro Neto, portador da Cédula de Identidade RG nº. 13.998,270-14 SSP/BA e CPF nº.

036.768.825-08, aqui neste ato, representando a empresa MONTAC MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA EPP

— CNPJ n' 02.560.361/0001—18; Senhor Oséias Almeida da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº,

093376318—25 SSP/BA e CPF nº.014.821.795—80, aqui neste ato, representando a empresa RISONEIDE

ALMEIDA FERREIRA EIRELI ME — CNPJ nª 33.161.637/0001-19; Senhor Nelson Rosado Lima, portador da

Cédula de Identidade RG nº. 123798671 SSP/BA e CPF nº. 195.364ASS-49, aqui neste ato, representando a

empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA EDIFICAR LTDA. EPP - CNPJ n' 05.913342/0001-16. xxxxxxxxxx
 

No dia e hora marcados, com tolerância de 30 (trinta) minutos, então, ocorreu o inicio da segunda sessão

pública, o Presidente da Comissão, passou os envelopes de habilitação e as propostas de preço que ficou em

mãos da comissão para verificação das inviolabilidades dos mesmos, todos os licitantes presentes analisaram

e nada registraram em relação a isso, certificando a inviolabilidade dos lacres e de seus envelopes e dos

concorrentes (envelopes 01 e 02 — Habilitação e Propostas de Preços, respectivamente); feito isso, após o

anuncio de abertura da sessão, verificou—se a ausência de representantes das empresas: CONSTRUTORA MVC

LTDA. EPP - CNPJ n' 04.645.161/0001—93; CONSTRUTORA MORADA NOVA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

— CNPJ nª 12.767.171/0001-20; e ANTONIO RICARDO SANTANA GUIMARÃES AS SILVA ME — CNPJ n'

17.687370/0001—41; Pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação foi dito que, após análises dos

envelopes entregues pelas empresas licitantes, foi verificado que as empresas CONSTRUTORA MVC LTDA.

EPP - CNPJ n' 04.645.161/0001-93 e KAYOLA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ nª

17.466.359I0001-51 apresentaram 2 (dois) envelopes cada uma. com a descrição na capa do envelope:

LOTE 01 e LOTE 02, ficando cristalino a propositura de mais de uma proposta para lotes distintos,

contrariando item no edital 6.5 que reza: AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAÇÃO, SÓ PODERÃO

PARTICIPAREM DE UM ÚNICO LOTE, COM UMA ÚNICA PROPOSTA FINANCEIRA, NÃO SENDO ADMITIDAS

ALTERNATIVAS, SOB PENA DE EXCLUSÃO DO CERTAME; assim, o Presidente da CPL deu a palavra ao Senhor

Glauber Andrade de Oliveira, portador da Cédula de identidade RG nº. 11492912—22 SSP/PE e CPF nª.

056.479.364-74, representando a empresa KAVOLA CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ nª

17.466.359/0001—51 para que manifestasse no que entendesse cabível, disse que: ”esse item infringe o art.

3ª, & lª da Lei Federal nº 8666/1993, que diz que nenhum servidor público no instrumento de convocação

não poderá restringir a participação, bem como impedir a livre concorrência.” Em ato contínuo, o Presidente

da CPL passou a palavra ao Procurador Geral do Município para o parecer opinativo, o mesmo fundamentou o

seguinte: "Não assiste razão as questões levantadas pelo representante da empresa, tendo em vista que o

presente certame não esta' em nenhum momento restringindo a participação de empresas interessadas, mas

sim, regulamentou a participação de cada empresa a um único lote, para que numa futura e eventual

contratação a execução dos serviços não ficassem PREJUDICADOS por uma única empresa, podendo causar

demora, prejuizos ao erário público e que a fiscalização fosse melhor dinamizada pela Gestão, pois é uma

verba específica e deve—se respeitar regramentos legais e editalício; frisa-se, que o inciso I reza o seguinte:

'admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer ou circunstância lmpertínente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o

disposto nos 5?) 5ª a 12 deste artigo 3ª,” observa—se que não a nenhuma restrição que impeça as empresas de

participarem deste certame, que não foi impugnado por nenhuma empresa participante presente ou cidadão;

a regra esta cristalina e deve ser seguida objetivamente pela Comissão Permanente de Licitação; assim, o

opinativo da Procuradoria Jurídica e' pela exclusão das empresas citadas acima, do presente certame”; assim,

após discutidos e analisados, a Comissão passou a votar e decidiu, por unanimidade, na exclusão das

empresas CONSTRUTORA MVC LTDA. EPP — CNPJ n' O4-645461/0001-93 e KAYOLA CONSTRUCOES E

SERVIÇOS EIRELI ME — CNPJ nº 17.466,359/0001—51, por descumprirem o item 6 -— Da condições de

(Enicmação, subitem 5.5 do edital; de logo, o Presidente informa que os envelopes 01 e 02 das empresas
  
 

&
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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

"mou... ." ' SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JAGUARARI -

' SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

 

 

 

excluídas ficarão em poder da CPL; sobre a questão da empresa MONTAC MONTAGENS E CONSTRUCOES

LTDA EPP — CNPJ nª 02.560.361/0001—18, na qual o sócio administrador aparece como responsável técnico de

outra empresa que compareceu no certame e sobre a alegação de que tal assinatura do documento é falsa,

conforme parecerjuridíco anexo aos autos e lido em voz alta a todos os presentes, a Comissão decidiu seguir

o opinativo da Procuradoria e determinou que num prazo de 2 (dois) dias uteis a empresa apresente uma

declaração sobre a afirmação de que a assinatura do sócio administrador da empresa MONTAC MONTAGENS

E CONSTRUCOES LTDA. EPP não é a firmada na documentação da empresa LUXUS EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA., sob pena de desclassificação de empresa no certame por ter conflito de

interesses entre duas empresas que apresentaram-se neste certame; dando continuidade ao certame, o

Presidente passou a abrir os envelopes 01 — Documentos de Habilitação — das empresas, registrar o

quantitativo das folhas, determinar que as empresas que não numeraram e nem rubricaram as próprias

documentações assim o façam; após isso, foi determinado o tempo de 3 (três) horas para que todos

pudessem analisar, rubricar e fazer as anotações que entendessem cabíveis, iniciando a contagem às 10:30hs

e finalizando às 13:30hs, caso, no tempo determinado não desse tempo, o Presidente e os demais membros

iriam analisar se davam mais prazo para tais análises pelas licitantes participantes; os representantes das

empresas: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA ME e PACIFIC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP,

foram advertidas pela CPL por estarem conversando durante a análise da documentação de habilitação; os

representantes das empresas: ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI — EPP, MB SOUZA CONSTRUCOES

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME e MAI CONSTRUCOES LTDA, foram advertidas pela CPL por estarem

conversando durante a análise da documentação de habilitação; depois das 11:45hs, a empresa

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA ME solicitou a desistência de analisar e rubricar os documentos de

habilitação, renunciando a qualquer registro dessa fase em ata; faltando uma hora para o termino, foi

anunciado para todos o tempo restante; a maioria já finalizou as análises e observações; restando 30 minutos,

o Presidente alertou aos credenciados que ainda estavam realizando suas análises (cinco pessoas); restando

15 minutos, o Presidente em comum acordo com os demais membros da CPL prorrogou a analise ate' as

14:00hs; antes de findar o horário, todos os credenciados terminaram as análises e quiseram registrar o

seguinte: ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI — EPP — CNPJ n' 19.846.470/0001—07: 1) que o engenheiro civil

indicado na equipe técnica, Senhor Marcelo Vicente da Silva, é responsável técnico de 3 (três) empresas e no

seu contrato de prestação de serviços, Ia hora por 20 (vinte) horas semanais. Questionam a incompatibilidade

de horário; COMTECH ENGENHARIA LTDA — CNPJ nº 07.440.770/0001-02: 1) não comprovação da exigência

do subitem 10.7.1..2.3.1 do edital; não apresentação da declaração de visita técnica ou da renúncia da visita

técnica; e alteração do contrato social (mudança de endereço), que invalida a certidão do CREA — BA,

conforme descritivo do próprio órgão na certidão; CONSTRUTORA MARBECK LTDA EPP CNPJ n'

10.680.085/0001-50: 1) que não cumpriu as exigências editalícias dos subitens 10.7.1.2,3.1 e 10.7.2.3.4 do

edital; MB SOUZA CONSTRUÇOES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ nª 10.177398/0001-90: 1) que

não cumpriu as exigências editalicias dos subitens 10.7.1.2.3.1 e 10.7.2.3.4 do edital; CONSTRUTORA

MARTINS ROMULO LTDA ME — CNPJ n' 07.600.296/0001-20: 1) que descumpre os subitens 10.5.1.2;

10.7.1.2.1; 10.7.1.2.3; 10.7.1.2.4; as CATs (certidões de acervo técnico não atende as exigência do edital;

apresenta atestado de capacidade técnica sem registro no CREA; ORDF CONSTRUCOES E EDIFICAÇOES EIRELI

ME — CNPJ nª 26.737.483/0001-03: 1) nada de relevante a registrar; PACIFIC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

EPP — CNPJ n' 02.163.462/0001-55: 1) que a CAT a partir da página 55 (numeração de folha da documentação

da empresa) não possui autenticidade; 2) não comprovação da exigência do subitem 10.7.1..2.3.1 do edital;

SS EMPREENDIMENTOS LTDA ME — CNPJ nº 01.624.838/0001-19: 1) não comprovação das exigências dos

subitens 10.7.1.2.3.1; 10.7.1.2.3 e 10.7.1.2.4 do edital; que atestados de capacidade técnica usados são de

RESIDENCIAS e o edital no subitem 10.7.1.2.3. não permite; ausência de autenticação nas páginas de

numeração da documentação — 118, 123, 127 e 135; ESTRELAS TRANSPORTES CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA. ME — CNPJ nª 25.298.07Z/0001—98: 1) não comprovação da exigência do subitem 10.7.1.2.3.1 do edital;

JOSÉ FERREIRA DE JESUS FILHO EPP — CNPJ nº 29.905390/0001-99: 1) não comprovação das exigências dos

subitens 10.7.1,2.3.1 e 10.7.1.2.3.4 do edital; MAZ CONSTRUCOES LTDA — CNPJ n“ 07.063.840/0001—42: 1)

nada de relevante a registrar; LOCACAO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI

EPP — CNPJ nº 12.370.894/0001-90: 1) 1) não comprovação da exigência do subitem 10.7.1.2.3.1; MONTAC

MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA EPP — CNPJ n' (2.560.561/0001-18: 1) que a garantia da proposta é em  
 

&H
  

,,

  



Quarta-feira
05 de fevereiro de 2020
Ano II • Edição Nº 204

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Jaguarari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m j a g u a r a r i b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

r-usnun m SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN AS

,, Gunma: _ º
“'“ ” ""“'”""ªº' SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

 

 

 

prazo inferior ao exigido em edital; que a empresa não atende as exigências dos subitens 10.7.1.2.3.1 e

10.7.1.2.3.4 do edital; RISONEIDE ALMEIDA FERREIRA EIRELI ME - CNPJ n' 33.161.637/0001—19: 1) não

comprovação das exigências dos subitens 10.7.1.2.3.1; 10.7.1.2.3 e 10.7.1.2.4 do edital; e que a garantia da

proposta e' em prazo inferior ao exigido em edital; CONSTRUTORA E INCORPORADORA EDIFICAR LTDA. EPP —

CNPJ n' 05.913.342/0001-16: 1) sem registro relevante; CONSTRUTORA MORADA NOVA

EMPREENDIMENTOS LTDA — ME — CNPJ nº 12.767.171/0001-20: 1) não comprovação das exigências dos

subitens 10.7.1.2.3.1; 107.123 e 10.7.1.2.4 do edital; não apresentou a garantia da proposta; ausência das

Declarações exigidas na habilitação nos itens 10.12 a 10.15 do edital; e ANTONIO RICARDO SANTANA

GUIMARÃES DA SILVA ME — CNPJ nª 17.687370/0001-41: 1) não comprovação das exigências dos subitens

10.7.1.2.3.1; 10.7.1.2.3 e 10.7.1.2.4 do edital; não apresentou a garantia da proposta; certidão municipal

vencida (20/07/2019); o FGTS venceu no dia da primeira sessão pública (31/01/2020). Após os registros, 0

Presidente deu direito a defesa e ao contraditório para as empresas, sendo dito o seguinte: Defesas das

empresas: as empresas fizeram o seu registro em papel oficio A4 por escrito, entregando ao Presidente da

CPL ao qual foi lido e interpretado; após a discussão, análises, com o apoio do técnico SAMUEL ATANAZIO

RODRIGUES GUEDES DE SOUZA —CREA/BA 76.455, da Secretaria Municipalde Obras Públicas e Infraestrutura,

a Comissão Permanente de Licitação passou a decidir: ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI - EPP — CNPJ nª

19.846.470/DOOl—D7: a questão levantada contra a empresa é irrelevante para o julgamento do objeto deste

certame, o responsável técnico citado realmente possui 3 registros, sendo que 1 empresa e' do próprio

responsável técnico; logo, por ter cumprido todo regramento editallcio e de Lei, a Comissão decide, por

unanimidade, em HABILITA-LA; COMTECH ENGENHARIA LTDA — CNPJ n' 07.440.770/0001—02: A Comissão

analisando a documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas exigências do subitem 10.7.1..2.3.1

do edital; a alegação da ausência da declaração de visita técnica ou da renúncia da visita técnica, a empresa

alegou em sua defesa que encontra-se dentro do envelope 02 — proposta financeira; realmente o edital e

ambíguo nesta questão, logo, a Comissão decide não analisar essa questão neste primeiro momento; sobre a

certidão do CREA/BA, que há o registro da empresa (alteração de endereço), por maioria simples nos votos da

Comissão, foi decidido manter a empresa HABILITADA; CONSTRUTORA MARBECK LTDA EPP CNPJ nª

10.680.085/0001—50: A Comissão analisando a documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas

exigências dos subitens 10.7,1..2.3.1 e 10.7.2.3.4 do edital, por maioria simples nos votos da Comissão, foi

decidido manter a empresa HABILITADA; MB SOUZA CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME —

CNPJ nº 10.177398/0001—90: A Comissão analisando a documentação da empresa, verificou a sua

comprovação nas exigências dos subitens 10.7.1..2.3.1 e 10.7.2.3.4 do edital, por unanimidade, HABILITA-LA;

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA ME - CNPJ n' 07.600.296/0001-20: A Comissão analisando a

documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas exigências dos subitens 10.7.1..2.3.1 e 10.7.2.3.4

do edital, por unanimidade, HABILITA-LA; ORDF CONSTRUCOES E EDIFICAÇOES EIRELI ME - CNPJ nª

26.737.483/0001-03: por ter cumprido todo regramento editalicío e de Lei, a Comissão decide, por

unanimidade, em HABILITA—LA; PACIFIC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ n' 02.163.462/0001-55:

A Comissão analisando a documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas exigências do subitem

10.7.1.,2.3.1 do edital, por unanimidade, HABILITA—LA; SS EMPREENDIMENTOS LTDA ME - CNPJ nº

01.624.838/0001-19: A Comissão analisando a documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas

exigências dos subitens 10.7.1..2.3.1 10.7.1.2.3 e 10.71.34 do edital, por unanimidade, HABILITA-LA; ressalta-

se que todos os atestados de capacidade técnica usados não são de RESIDENCIAS; todos os documentos são

autenticados e registrado no CREA/BA os relativos à capacidade técnica; ESTRELAS TRANSPORTES

CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. ME — CNPJ n' 25.298.072/0001—98: A Comissão analisando a

documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas exigências do subitem 10.7.1._2.3.1 do edital,

por unanimidade, HABILITA-LA; JOSE FERREIRA DE JESUS FILHO EPP — CNPJ nª 29.905.990/0001-99: A

Comissão analisando a documentação da empresa, verificou a sua comprovação nas exigências dos subitens

10.7.1..2.3.1 e 10.7.1.2.3.4 do edital, por unanimidade, HABILITA-LA; MA2 CONSTRUCOES LTDA — CNPJ nº

07.061840/0001-42: por ter cumprido todo regramento editalicío e de Lei, a Comissão decide, por

unanimidade, em HABILITA-LA; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI

EPP — CNPJ nª 12.370894/0001—90: A Comissão analisando a documentação da empresa, verificou a sua

comprovação nas exigências do subitem 10.7.1..2.3.1 do edital, por unanimidade, HABILITA-LA; MONTAC

MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA EPP — CNPJ nº 02.560.561/0001-18: por não ter cumprido exigencias
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editalicias, não comprovação de subitens da capacidade técnica, garantia da proposta em tempo inferior ao

determinado, a Comissão decide, por unanimidade, em INABILTA<LA; RISONEIDE ALMEIDA FERREIRA EIRELI

ME —- CNPJ n' 33.151537/0001-19; por não ter cumprido exigências editalicias, não comprovação de subitens

da capacidade técnica, garantia da proposta em tempo inferior ao determinado, a Comissão decide, por

unanimidade, em INABILTA-LA; CONSTRUTORA E INCORPORADORA EDIFICAR LTDA. EPP - CNPJ n'

05.913342/0m1-16: por ter cumprido todo regramento editalicío e de Lei, a Comissão decide, por

unanimidade, em HABILITA—LA; CONSTRUTORA MORADA NOVA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME — CNPJ nº

12.767.171/0001-20: por não ter cumprido exigências editalicias, não comprovação de subitens da

capacidade técnica, não apresentou a garantia da proposta; ausência das Declarações exigidas na habilitação

nos itens 10.12 a 10.15 do edital, a Comissão decide, por unanimidade, em INABILTAvLA; e ANTONIO

RICARDO SANTANA GUIMARAES DA SILVA ME — CNPJ nª 17.687.370/0001—41: por não ter cumprido

exigências editalicias, não comprovação de subitens da capacidade técnica, não apresentou a garantia da

proposta, a Comissão decide, por unanimidade, em INABILTA-LA; o Presidente da CPL fez registrar que a

presente licitação teve a presença do Secretário Fábio Vieira Marques (Secretaria de Obras Públicas e

Infraestrutura); Uesllev Ricardo Souza de Siqueira (Secretário de Governo); Edinea Ferreira da Silva (Secretária

de Educação); estiveram presentes em algum momento da sessão, também os Excelentíssimos Vereadores

Alberto Franco de Souza Melo e Márcio José Gomes de Oliveira; o Engenheiro Civil do Municipio, senhor

Samuel Atanazio Rodrigues Guedes de Souza; Equipe de Apoio da Licitação: Erik de Carvalho Araújo; o

Presidente perguntou em alto e bom som se todos aceitavam o resultado da Comissão Permanente de

Licitação, sendo que 4 (quatro) empresas, expressamente, manifestaram pelo recurso administrativo, art.

109, inciso I, alinea (a) da Lei Federal nº 8656/1993, as empresas: ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI - EPP —

CNPJ nª 19.846.470/0001-07; CONSTRUTORA MARBECK LTDA EPP CNPJ nª 10.680.085/0001-50; e ORDF

CONSTRUCOES E EDIFICAÇOES EIRELI ME — CNPJ nº 26.737.483/0001-03; assim, o Presidente da CPL

suspendeu a sessão para que fosse aguardado as razões de recurso, em ato continuo, as contrarrazões

começam a correr, independente de intimação; aproveitando o ensejo, registra—se a disponibilidade do

espaço pelo Presidente da Câmara Municipal, dando total apoio as ações do Departamento de Licitações e

Contratos. Os envelopes nº 02 — Propostas Financeiras, continuam lacradas e em poder da CPL. Nada foi dito,

ª
t
º
ª
/
”
ª
ª
ª
%

tampouco foi utilizada a palavra, em seguida, o Presidente e membros da Comissão cumprimentaram—se

juntamente com os representantes presentes, Procuradoria Geral do Município e demais presentes e que

continuaram na sessão, encerrando a sessão com lavratura da presente Ata circunstanciada, na ocasião, que

vai assinada pelo Presidente, me 5 da Co ão Permanente de Licitação, representantes das empresas,

e também por mim, XXL/? Allan Abbehusen de Santana, que

   funcional como escrivão e distª xxxxxxxxxx+xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx “(NL

A
 

Sessão Pública encerrada às 18:45hs.

  
   

 

   

[" X

Getro de Oliveira Amaral

Presidente

  

Cosme Pereira de Castro Wellington Silva dos Santos

Membro Membro

Nome da Assinatura

A

T (- M JV “(, «Sªlut/.V.:

m i «

Cªlistº Qoqwífww   
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Pela Procuradoria Geral do Municipio:

OAB/BA nª 9.631

Pela Câmara Municipal do Município, representando os vereadores:

 

. Vereador Máfia José Gomes de Araújo

Pelo Municipio: %

Fábio Vieira Marques — Sêcr tàrio de Infraestrutura e Obras Públicas

Samuel Atanazio RodrigÉ Guedes de Souza — Diretor Administrativo

 

 

Última página da Segunda Sessão Pública da Concorrência nº 003/2019, cujo Objeto é Contratação

em empresa de engenharia civil ou arquitetura para reconstrução, remodelagem, reforma das 38

(trinta e oito) unidades de ensino da rede pública municipal do Municipio de Jaguarari, Estado da

Bahia, conforme planilhas orçamentárias, cronogramas-ffsico-financeiros, projetos arquitetônicos

de reforma, projetos de instalações elétricas e memoriais descritivos anexos a este Edital.  
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 008/2019)

TERMO ADITIVO nº. 001/2020 ao Contrato nº. 008/2019: Objeto: Aditivo de prazo ao Contrato nº. 008/2019,
sendo aditado da data de assinatura até dia 23 de abril do ano em curso, tendo como objeto principal a
Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos do Componente Básico e Especializado da
Assistência Farmacêutica referentes a assistência farmacoterapeutica dos munícipes do Município de Jaguarari
durante o período de 01 (hum) ano, conforme as especificações constantes no Anexo I do Edital, condições
previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. Empresa: OKEY-MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E
EXPORTAÇÕES LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº. 11.311.773/0001-05. Data da assinatura: 23 de
janeiro de 2020. Everton Carvalho Rocha – Prefeito.

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 009/2019)

TERMO ADITIVO nº. 001/2020 ao Contrato nº. 009/2019: Objeto: Aditivo de prazo ao Contrato nº. 009/2019,
sendo aditado da data de assinatura até dia 23 de abril do ano em curso, tendo como objeto principal a
Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos do Componente Básico e Especializado da
Assistência Farmacêutica referentes a assistência farmacoterapeutica dos munícipes do Município de Jaguarari
durante o período de 01 (hum) ano, conforme as especificações constantes no Anexo I do Edital, condições
previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. Empresa: LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA BISPO, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº. 04.309.026/0001-77. Data da assinatura: 23 de janeiro de
2020. Everton Carvalho Rocha – Prefeito.

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 012/2019)

TERMO ADITIVO nº. 001/2020 ao Contrato nº. 012/2019: Objeto: Aditivo de prazo ao Contrato nº. 012/2019,
sendo aditado da data de assinatura até dia 23 de abril do ano em curso, tendo como objeto principal a
Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos do Componente Básico e Especializado da
Assistência Farmacêutica referentes a assistência farmacoterapeutica dos munícipes do Município de Jaguarari
durante o período de 01 (hum) ano, conforme as especificações constantes no Anexo I do Edital, condições
previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. Empresa: LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA BISPO, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº. 04.309.026/0001-77. Data da assinatura: 23 de janeiro de
2020. Everton Carvalho Rocha – Prefeito.
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